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AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO

DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - RIVI
PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - "ESQUILO EMPREENDIMENTOS

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL - IBRAM/DF - convida todos os interessados para
a Audiência Pública VIRTUAL para apresentação e discussão do Relatório de Impacto de
Vizinhança - RIVI para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO, referente ao
licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento denominado
Parcelamento de Solo Urbano - "ESQUILO EMPREENDIMENTOS", localizado na gleba
registrada sob matrícula de imóvel nº26.002-8ºCRI, com área de 2,0162 hectares, situada no
Setor Habitacional de Regularização Mestre D’Armas, na Região Administrativa de
Planaltina – RA VI - DF. INTERESSADO: Esquilo Empreendimentos Ltda. Processo de
Licenciamento Ambiental nº SEI 00391-00012117/2024-29. Visando uma maior
participação, a Audiência Pública será realizada de forma VIRTUAL, com ponto de acesso
presencial e transmissão ao vivo, no dia 09 de dezembro de 2025, com início às 19h00min e
encerramento previsto para às 22h00min. As instruções relativas aos canais de transmissão
e respectivos procedimentos para acesso e participação serão divulgadas previamente, no
prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização da audiência pública,
no endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficarão disponíveis até o encerramento da
Audiência Pública. Os estudos, regulamento da audiência e demais documentação poderão
ser acessados por meio do endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br.

Figura 1: Mapa de Localização do Parcelamento "ESQUILO EMPREENDIMENTOS".
Fonte: 2GEO CONSULTORIA AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA
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Secretário Executivo

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO

DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - RIVI
PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - RESIDENCIAL VILLA BELA

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL - IBRAM/DF - convida todos os interessados para
a Audiência Pública VIRTUAL para apresentação e discussão do Relatório de Impacto de
Vizinhança - RIVI para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO, referente ao
licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento denominado
Parcelamento de Solo Urbano - RESIDENCIAL VILLA BELA, localiza-se na Gleba
constituída pelo imóvel de matrícula 161.415 do 2°CRI JARDIM BOTÂNICO
ENDEREÇO: SETOR SANTA BARBARA, RUA DOS LÍRIOS, LOTE 438.
INTERESSADO: VOXEL INSVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A- CNPJ:
18.749.166/0001-70 . Processo de Licenciamento Ambiental nº SEI 00391-00001582/2025-
15. Visando uma maior participação, a Audiência Pública será realizada de forma
VIRTUAL, com ponto de acesso presencial e transmissão ao vivo, no dia 04 de dezembro
de 2025, com início às 19h00min e encerramento previsto para às 22h00min. As instruções
relativas aos canais de transmissão e respectivos procedimentos para acesso e participação
serão divulgadas previamente, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data
de realização da audiência pública, no endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficarão
disponíveis até o encerramento da Audiência Pública. Os estudos, regulamento da audiência
e demais documentação poderão ser acessados por meio do endereço eletrônico
www.ibram.df.gov.br.

Figura 1: Mapa de Localização do Parcelamento Villa Bela Fonte: TT Engenharia
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Secretário Executivo

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA AMBIENTAL

 
NOTIFICAÇÃO Nº 89/2025 - IBRAM/PRESI/SUFAM

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA AMBIENTAL, DO
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 395, DE 04 DE OUTUBRO
DE 2018, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, este Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a NOTIFICAÇÃO do(a) interessado(a)
Williams Severino Gomes, inscrito(a) sob o CPF nº 316.***.***-00, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, da lavratura do Auto de Infração nº
06338/2025 em seu nome, pelo cometimento de infração administrativa ambiental prevista
no(s) Art (s). 77 do Decreto Federal nº 6.514/08, objeto da instauração do processo
administrativo nº 00391-00012210/2025-14, o (a) qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da primeira publicação deste Edital, apresentar defesa administrativa
quanto aos fatos que lhe são imputados ou, caso queira, efetuar o pagamento da multa de
R$ 500,00 (quinhentos reais), com desconto de 20% (vinte por cento). O (a) notificado (a)
poderá ter vistas e/ou solicitar cópias do respectivo processo no Instituto do Meio Ambiente
e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Instituto Brasília Ambiental – IBRAM,
situado no SEPN 511, Edifício Bittar IV, bloco C, Asa Norte, Brasília/DF, horário das
09:00 horas às 17:00 horas, em dias úteis.

SIMONE DE MOURA ROSA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

 
AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90010/2025-SLU
PROCESSO: 00094-00000621/2025-11 UASG 926254. Tipo: Menor preço. Objeto:
Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento de solução
integrada de rede contendo switches, access points (indoor e outdoor), software de
gerenciamento e serviços técnicos especializados, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I do Edital. Valor estimado: R$ 8.198.602,60. DATA DE
ABERTURA: 04/12/2025 às 09h00 (horário de Brasília), no endereço
www.gov.br/compras. O Edital ficará disponível nos sítios www.gov.br/compras e
https://www.slu.df.gov.br/pregao-em-andamento/. Outras informações e esclarecimentos
poderão ser obtidos pelo e-mail contrat@slu.df.gov.br.

GABRIEL MENDES DOS SANTOS
Agente de Contratação

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 33/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO
E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105
da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF), e, prezando pela transparência das
informações, vem tornar pública a decisão envolvendo o Termo de Fomento (MROSC) Nº
Nº 04/2019, celebrado pelo Governo do Distrito Federal, por meio da antiga Secretaria de
Estado de Trabalho do Distrito Federal, atual Secretaria de Estado
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